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O peticionamento em massa é uma
nova função disponibilizada no Solar
para facilitar o dia a dia dos Defensores
e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Espírito Santo.

Através dela, com poucos cliques, é
possível realizar o peticionamento via
Solar em processos diversos sem a
necessidade de criar a petição um à um. 



1 - Dentro do Painel de Avisos
Pendentes, marcar a caixa com os
expedientes que serão
respondidos;

2 - Clicar em “Peticionar em
massa”.

NOTA: Deve ser verificado se já
não há petição em “Aguardando
análise”.



1 - Após, clicando em
“STATUS DOS PROCESSOS” é
possível verificar informações
sobre os processos;

2 - Selecionar o tipo da ação
em massa;

3 - Informar o assunto;

4 - Selecionar o modelo da
petição.



5 - Clicando em “STATUS DOS
PROCESSOS” é possível
visualizar se o processo está
apto para a petição;

6 - Caso a informação sobre
“PROCESSO CADASTRADO
SOLAR?” estiver como “NÃO”,
o erro deve ser sanado para
continuar.



7 - Clicando em “MODO DE
AÇÃO EM MASSA”, o usuário
deve selecionar a opção
desejada;

8 - Nesta tela, é possível optar
por somente criar o GED, criar
o GED e enviar para análise do
Defensor, ou criar o GED e
peticionar (somente nos casos
do usuário ser Defensor.

NOTA: A opção “Criar GED e
peticionar” ainda não está
ativa.



11 - Em seguida, deve ser
informado o assunto da petição;

12 - Após, deve ser selecionado o
modelo da petição à ser utilizada.

NOTA: Selecionando a opção
“Somente criar GED’s” somente
será criada a petição.

NOTA 2: Os modelos apresentados
serão todos os já cadastrados na
Defensoria do usuário.



13 - Após, caso seja necessário, é
possível editar o GED selecionado
clicando em “EDITAR GED”;

NOTA: Se o modelo selecionado
possuir fórmulas, ela se adequará
com cada processo.

14 - Estando correto, basta clicar
em “PETICIONAR”.



15 - Após, será dada a informação
para aguardar enquanto o sistema
realiza a ação.



16 - Em seguida, será
demonstrado se a petição foi
criada com sucesso;

NOTA: O GED ficará na aba
“DOCUMENTOS”.

17 - Caso a ação tenha
apresentado algum erro, será
dada a informação sobre qual
o erro apresentado.

NOTA 2 : Para prosseguir será
necessário sanar o erro
apresentado.



18 - Nas petições que o GED foi
criado com sucesso, basta clicar
no ícone para assinar a peça.



19 - Em seguida, clicar em
“ASSINAR E FINALIZAR”;



20 - Após a assinatura, o ícone
ficará na cor verde.

NOTA: O GED assinado ficará
na aba “DOCUMENTOS”,
estando apto para envio para
“Aguardando Análise”.



21 - Para utilizar a opção 2 (Criar
GED e enviar para análise) deve ser
selecionado o sistema.

NOTA: Somente é possível
peticionar desta forma em
processos do mesmo sistema.



22 - Após selecionar os
processos desejados, clicar em
“Criar GED e enviar para
análise”.



23 - Em seguida, selecionar a
Defensoria para o
peticionamento;

24 - Selecionar o evento da
petição;

25 - Informar o assunto da
petição;

26 - Selecionar as definições
do documento;

NOTA: Em “Definições do
documento”, orientamos a
utilizar “Petição (outras)” ou
“Petição inicial”.



27 - Após, selecionar o modelo
da petição;

28 - Caso necessário, é
possível editar o GED;

29 - Estando tudo certo, clicar
em “Peticionar”.



30 - Após, será dada a informação
para aguardar enquanto o sistema
realiza a ação.



31 - Em seguida, será
apresentada as informações
sobre as petições;

32 - Nos casos da petição
criada com sucesso, é possível
clicar e ir até a petição em
“Aguardando análise”, ou
assinar direto o GED através da
opção em vermelho;

NOTA: Nos casos de erro, será
apresentada a informação de
qual o erro ocorrido, e após a
correção, pode continuar com
o peticionamento.



33 - Visualizando a petição, é
possível verificar as informações
colocadas, e caso necessário, pode
ser corrigido eventuais erros;

34 - Estando tudo correto, basta
assinar a petição (caso já não tenha
sido assinada), e clicar em
“PETICIONAR”;

NOTA: Agora é possível etiquetar a
petição, onde a etiqueta será
visualizada no painel de
peticionamento.



35 - A etiqueta ficará visível na
tela de petições realizadas.
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